
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

DIRETORIA ACADÊMICA - INSTITUTO SAÚDE E SOCIEDADE - ISS - BAIXADA SANTISTA  

  

PORTARIA DIRETORIA ACADÊMICA ISS CBS N. 3207/2020

  

Designar membros para a Comissão de
Avaliação de Estágio Probatório - CAEP 
do Ins tuto de Saúde e Sociedade -
Campus Baixada Santista

A D IRET O RA EM EXERCÍCIO  D O  INST IT UT O  D E SAÚD E E SO CIEDAD E (ISS), CAMPUS
BAIXADA SANT ISTA DA UNIVERSIDAD E FED ERAL D E SÃO  PAULO, no uso das atribuições e
estatutárias,

CONSIDERANDO, a Resolução do CONSU nº 145 de 21 de fevereiro de 2018 que
dispõe sobre a avaliação de desempenho docente no período de estágio probatório.

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º  Designar  representantes docentes para a Comissão de Avaliação de Estágio
Probatório - CAEP  do Instituto de Saúde e Sociedade, com os seguintes membros:

Representante da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação :

Prof. Dr. Daniel Araki Ribeiro (titular)

Representante da Câmara de Extensão e Cultura :

Prof. Dr. Cristiano Mendes da Silva (titular)

Prof.ª Dra. Daniela Caetano Gonçalves (suplente)

Representante da Câmara de Ensino e Graduação:

Profa. Dra Paula Andrea Martins (titular)

Prof. Dr. Juarez Pereira Furtado ( suplente)

Representantes da Congregação do Inst ituto Saúde e Sociedade:

Profa. Dra. Flávia Liberman Caldas (titular)

Prof. Dr. Rafael Herling Lambertucci  (titular)

Profa. Dra. Sônia Regina Nozabielli (suplente)

Profa. Dra. Liria Yuri Yamauchi  (suplente)

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria da Direção do Campus Baixada San sta nº 68 de 02
de outubro de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof a. Dra. Glaucia de Castro Champion

Diretora em Exercício do Instituto Saúde e Sociedade

Campus Baixada Santista

Universidade Federal de São Paulo

.

Boletim de Serviço  Eletrônico em 29/10/2020
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Documento assinado eletronicamente por Glaucia de Cast ro Champion, Vice-Diret ora, em
29/10/2020, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
0481965 e o código CRC D92E6319 .

Referência: Processo nº 23089.116424/2020-10 SEI nº 0481965
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